
diário oficial Nº 35.094   7Segunda-feira, 29 DE AGOSTO DE 2022

ideNtidade FUNcioNaL NoMe PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo GoZo

5946715/1 aNdersoN vieira acioles 19/02/2020 a 18/02/2021 01/09/2022 a 
30/09/2022

5946708/1 reNato saNtos da silva 19/02/2021 a 18/02/2022 01/09/2022 a 
30/09/2022

dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
alBerto HeNriQUe teiXeira de Barros
PresideNte da fUNdaÇÃo ParáPaZ

Protocolo: 845080

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

Portaria
.

Portaria de FiscaL de coNtrato Nº. 825/2022 - 
daF/sePLad de 25 de aGosto de 2022

a diretora de administração e finanças-sePlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
128/2022–Gs–sePlad de 25 de maio de 2022, publicada no doe nº 
34.987, de 30 de maio de 2022, e ainda;
coNsideraNdo o processo n° 2019/184823, de 05 de fevereiro de 2020;
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
resolve:
desiGNar a servidora Maria cristiNa roMa de JesUs, id. funcional nº. 
1430/1, ocupante do cargo de técnico em Gestão Pública, para a função de 
fiscal e a servidora solaNGe soares de Moraes fraNÇa, id. funcional nº. 
5085136/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão, para a função de su-
plente, devendo ser intermediadora substituta entre as partes do contrato nº 
34/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANE-
JaMeNto e adMiNistraÇÃo - sePlad e a empresa ceNtro de eXteNsÃo, 
treiNaMeNto e aPerfeiÇoaMeNto ProfissioNal ltda – cetaP.
fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
data de assinatura: Pae 25/08/2022
iris alves MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças/sePlad

Protocolo: 845034
Portaria de FiscaL de coNtrato Nº 827-2022- 

daF/sePLad de 25 de aGosto de 2022
a diretora de administração e finanças-sePlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
128/2022–Gs–sePlad de 25 de maio de 2022, publicada no doe nº 
34.987, de 30 de maio de 2022, e ainda,
coNsideraNdo o processo n° 2019/184823, de 05 de fevereiro de 2020;
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
resolve:
desiGNar a servidora ferNaNda de carvalHo Bessa MacHado, id. 
funcional nº. 57217691/2, ocupante do cargo de coordenadora/Psicólo-
ga, para a função de fiscal e a servidora solaNGe soares de Moraes 
fraNÇa, id. funcional nº. 5085136/1, ocupante do cargo de assistente de 
Gestão, para a função de suplente, devendo ser intermediadora substituta 
entre as partes do Contrato nº 36/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SE-
cretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo - sePlad e 
a empresa coNsUltoria e PlaNeJaMeNto eM adMiNistraÇÃo PÚBlica 
eireli – coNsUlPlaN.
fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
data de assinatura: Pae 25.08.2022
iris alves MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças/sePlad

Protocolo: 845040

Portaria de FiscaL de coNtrato Nº 828-2022- 
daF/sePLad de 25 de aGosto de 2022

a diretora de administração e finanças-sePlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
128/2022–Gs–sePlad de 25 de maio de 2022, publicada no doe nº 
34.987, de 30 de maio de 2022, e ainda,
coNsideraNdo o processo n° 2019/184823, de 05 de fevereiro de 2020;
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
resolve:
desiGNar a servidora GerMaNa cristiNa Mota GoNZaGa silva, id. 
funcional nº. 57175315/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Públi-
ca, para a função de fiscal e o servidor davi da silva soares, id. fun-
cional nº. 388/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão, para a função de 
suplente, devendo ser intermediadora substituta entre as partes do contrato 
nº 37-2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NeJaMeNto e adMiNistraÇÃo - sePlad e a empresa ceNtro de eXteN-
sÃo, treiNaMeNto e aPerfeiÇoaMeNto ProfissioNal ltda – cetaP.
fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
data de assinatura: Pae 25.08.2022
iris alves MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças/sePlad

Protocolo: 845041

.

.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria de FiscaL de coNtrato Nº 826-2022- 
daF/sePLad de 25 de aGosto de 2022.

a diretora de administração e finanças-sePlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela Portaria Nº 
128/2022–Gs–sePlad de 25 de maio de 2022, publicada no doe nº 
34.987, de 30 de maio de 2022, e ainda,
coNsideraNdo o processo n° 2019/184823, de 05 de fevereiro de 2020;
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNsideraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
resolve:
desiGNar a servidora Maria cristiNa roMa de JesUs, id. funcional nº. 
1430/1, ocupante do cargo de técnico em Gestão Pública, para a função 
de fiscal e a servidora solaNGe soares de Moraes fraNÇa, id. fun-
cional nº. 5085136/1, ocupante do cargo de assistente de Gestão, para a 
função de suplente, devendo ser intermediadora substituta entre as partes 
do Contrato nº 35-2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE 
estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo - sePlad e a empresa 
ceNtro de eXteNsÃo, treiNaMeNto e aPerfeiÇoaMeNto Profissio-
Nal ltda – cetaP.
fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribuições 
do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finanças 
em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com vistas 
em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
data de assinatura: Pae 25.08.2022
iris alves MiraNda NeGrÃo
diretora de administração e finanças/sePlad

Protocolo: 845035

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria coLetiVa N° 0251-Gs/sePLad, 
de 25 de aGosto de 2.022.

o secretário de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto Governamental nº. 2.163 de 
06 de abril de 2006, publicado no Diário Oficial n° 30.660 de 11/04/2006;
resolve:
exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores abaixo discriminados:


